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- Força da Diversidade: A Nossa Assinatura; 

- Uma Região Solidária, Inclusiva e Resiliente; 

- Trabalho em Redes Focalizadas; 

- Reforço Positivo e Mosaico de Oportunidades: a Nossa Atitude 

Para além de outros indicadores e linhas de ação no quadro de uma especial ização inteligente 

destaca-se a "aposta indicativa" do Programa Operacional Regional do Centro na "Inovação Rural" -

Nomeadamente através da experimentação de soluções direcionadas para a inovação rural, através 

do desenvolvimento de territórios inteligentes e criativos em zonas rurais, do desenvolvimento de 

soluções integradoras de conceção, produção, valorização e comercialização de produtos e serviços 

baseados em recursos endógenos, acompanhados da introdução de tecnologias (telemedicina, 

telemonitorização, sistemas de apoio itinerante, mecanismos de micrologística) e outras formas de 

inovação social que permitam reforçar a atratividade e qualidade de vida neste tipo de territórios. 

3.1.3. Visão da Nova Carta de Atenas 2003 

A visão da Nova Carta de Atenas de 2003 define o que se entende por "vida urbana" de modo a 

desenvolverem-se as "cidades coerentes" como o modelo desejável para o futuro das cidades: 

- Conservarão a sua riqueza cultural e a sua diversidade, resultantes da sua longa história; 

- Ficarão ligadas entre si por múltiplas de redes, plenas de conteúdos e de funções úteis; 

- Permanecerão criativas e competitivas, mas procurarão, simultaneamente, a complementaridade e a 

cooperação; 

- Contribuirão de maneira decisiva para o bem-estar dos seus habitantes e, num sentido mais lato, de 

todos os que as utilizam. 

Esta Visão da "Cidade Coerente" contempla também várias dimensões: coerência social (equilíbrio, 

envolvimento, riqueza multicultural, relação entre gerações, identidade social, fluxos e mobilidade, 

equipamentos e serviços); coerência económica (globalização e regionalização, vantagens 

competitivas, desenvolvimento de redes de cidades, diversidade económica); coerência ambiental 

("input/output", cidades saudáveis, natureza, paisagem e espaços livres urbanos, energia). Uma 

perspetiva integrada e sustentável do desenvolvimento das cidades visa responder, simultaneamente, 

ao desenvolvimento económico, social e cultural, territoriais ou sectoriais. 
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3.1.4. Reabilitação urbana - Um processo prospetivo 

A reabilitação urbana surge como resultado de um processo dinâmico multidimensional que tem 

como base um trabalho de planeamento estratégico como um recurso fundamental para o 

desenvolvimento integrado e sustentável do concelho. Desde 2002 dando seguimento a esta 

orientação a Câmara municipal avançou com um plano de ação traduzido nos seguintes vetores: 

- Revitalização dos espaços urbanos e rurais através da criação de polos de competências e de análise 

que permitissem a elaboração de dispositivos convergentes e complementares conducentes a uma 

inversão da sua situação demográfica, socioeconómica e cultural, assim como do seu papel na 

organização e leitura do território. Desta forma, foram estrategicamente criadas duas equipas 

multidisciplinares, dois Gabinetes Técnicos Locais, o Gabinete Técnico Local das Freguesias e o 

Gabinete Técnico Local do Fundão, com o intuito de dar resposta a estes parâmetros e que integraram 

duas realidades distintas do Concelho, a rural e a urbana. Na fusão destes dois gabinetes, o município 

criou a Divisão do Ordenamento, Planeamento e Qualidade de Vida, DOPQV, que absorveu as 

capacidades instaladas nos GTL's, criando em permanência serviços de proximidade localizados na 

Zona Antiga do Fundão: o Gabinete de Projeto de Apoio à Zona Antiga e Freguesias, Gabinete de 

Sistemas de Informação Geográfica, Gabinete Ambiental e Gabinete de Fiscalização. 

- Criação de parcerias e cooperação com as universidades. 

- Criação de redes temáticas que se centrassem nos valores e problemas mais representativos do 

concelho: Parque Habitacional Degradado, Património Material e Imaterial, Edifícios Notáveis, 

Paisagem Cultural e Natural. 

- Criação de um diálogo profundo entre elementos tradicionais e originais do território e linguagens 

contemporâneas, inovadoras e criativas, traduzido numa programação e animação cultural 

diferenciada/própria e no lançamento duma rede de equipamentos culturais. 

- Negociação de projetos estruturantes em termos da mobilidade e acessibilidade e atração de 

funções principais para o concelho, com o projeto REFER com a Modernização da Linha da Beira Baixa 

e criação de condições para a fixação de empresas e postos de trabalho, são alguns dos exemplos 

mais significativos. 

- Planeamento e gestão do território de uma forma coerente e sustentável, com base no 

desenvolvimento de instrumentos de gestão territorial e inserção nos instrumentos de âmbito 

nacional e regional. 
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- Desenvolvimento e preparação de candidaturas a programas de apoio financeiro - financiamentos 

europeus e nacionais nas ações de reabilitação urbana. 

- Projeto Agenda 21 Local, desenvolvido com o intuito de promover uma gestão integrada para a 

Gardunha de preservação do seu património histórico, cultural e natural. Identificação e compreensão 

dos problemas sociais, culturais e ambientais da comunidade através da real ização de um ciclo de 

fóruns de proximidade pelas freguesias da Gardunha, no sentido de estimular a colaboração e 

participação da população, auscultando os cidadãos e proceder à respetiva resolução. 

- Criação da Agência de Desenvolvimento Gardunha 21 com o intuito de funcionar como entidade 

gestora da Gardunha representando todos os interessados de uma forma equilibrada e promovendo a 

realização de projetos e candidaturas. 

- Dar conhecimento das intervenções pretendidas através de apresentações públicas para 

envolvimento e recolha de contributos da população. 

3.1.5. Articulação com poUtlcas de ordenamento e desenvolvimento 

A semelhança do processo de regeneração urbana do Fundão, e face ao sucesso obtido com a criação 

dos instrumentos específicos para incentivo a esta política, a Câmara Municipal do Fundão decidiu 

alarga-la à Vila de Alpedrinha. Assim, este documento tem como objetivo a formalização e ampliação 

de uma estratégia prosseguida pelo município ao longo destes últimos anos, despoletada na Zona 

Antiga do Fundão. 

A regeneração urbana na cidade do Fundão tem sido entendida como uma estratégia integrada e 

participada, pelo que se têm vindo a envolver vários atores em intervenções cruzadas em vários 

domínios de atuação. 

A implementação da regeneração urbana fundanense assenta na constituição de parcerias, 

consideradas a base para o envolvimento de diferentes agentes na persecução de uma estratégia 

global norteada por critérios de sustentabilidade. 

A participação de todos os sectores da sociedade é fundamental em qualquer política de cidades. A 

construção de redes ou de novos cenários institucionais, ou seja, a capacidade de inovação 

organizacional é um desafio. 

Regenerar é um desafio que tem de assentar numa estratégia coerente e multissectorial, capaz de 

integrar um conjunto alargado de questões com base no conhecimento aprofundado do território e 

das suas especificidades, bem como nas condições de capacitação das comunidades locais. 
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As linhas estratégicas destes projetos assentam na recriação de identidades e no reforço da 

atratividade, entendendo a cidade como um espaço de residência e de requalificação e reabilitação da 

área de intervenção, estando devidamente articulado com o Plano Diretor Municipal do Fundão. 

O PDM (em revisão) procura estabelecer as regras para utilização, ocupação e transformação do uso 

do solo no concelho refletindo a síntese estratégica de desenvolvimento, integrando as orientações 

constantes nos instrumentos de âmbito nacional e regional, nomeadamente: 

• PNPOT - Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território, 

• PROT Centro - Plano Regional de Ordenamento do Território do Centro, 

• PROF BI - Plano Regional de Ordenamento Florestal da Beira Interior, 

• POASAP - Plano de Ordenamento das Albufeiras de Santa Águeda e Pisco, 

• Plano Sectorial Rede Natura 2000, 

• PBH - Plano da Bacia Hidrográfica do Tejo (Bacia Hidrográfica Internacional), 

• PNDFCI - Plano Nacional de Defesa da Floresta Contra Incêndios. 

O Município do Fundão tem procurado, também, planear e gerir o seu território de uma forma 

coerente e sustentável, pelo que tem desenvolvido instrumentos de gestão territorial: 

- O Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação do Concelho do Fundão (publicado pelo 

Edital n.0 502/2013, no Diário da República, 2ª Série, N.0 96 - 20 de maio de 2013) que estabelece as 

regras gerais, critérios e os princípios aplicáveis à quantificação das taxas e compensações das devidas 

ao Município do Fundão, pela emissão de alvarás, para a realização, manutenção e reforço de 

infraestruturas e reconhecimento de títulos das diferentes operações urbanísticas. 

- O Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios (aprovado pelo ICNF a 27 de Outubro 

de 2017) que reflete a estratégia e a importância que a floresta assume no concelho. 

A serra da Gardunha assume-se como um ícone do Fundão pelo que tem sido alvo de uma estratégia 

integrada de desenvolvimento sustentável preconizada no Plano de Ordenamento de Paisagem que 

integra as orientações do Plano de Dinamização da Gestão dos Baldios da Serra da Gardunha e da 

Agenda Gardunha 21. 

- O Regulamento da Paisagem Protegida de Ãmblto Local da Serra da Gardunha (Declaração de 

retificação n.0 1288/2014, DR, 2ª Série, n.0 241 de 15 de dezembro de 2014) é o resultado do empenho 

demonstrado pelos Municípios do Fundão e de Castelo Branco na prossecução do desenvolvimento 
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sustentável, conservação e preservação desta área, nomeadamente através da promoção do 

procedimento da classificação desta área de paisagem como paisagem protegida do âmbito local. 

Conforme a Convenção Europeia da Paisagem (2000), o papel da paisagem é essencial como fator de 

equilíbrio entre o património natural e cultural, refletindo assim uma identidade, tanto em zonas 

urbanas como rurais. 

Este plano tem como objetivos específicos: 

• A conservação das espécies e habitats locais e a preservação do património natural e 

construído; 

• A criação de novas oportunidades para o lazer ao ar livre em equilíbrio com os valores 

naturais e culturais salvaguardados através de parcerias público-privadas que preconizam 

um desenvolvimento sustentável; 

• A continuidade da implementação das medidas de conservação da natureza e biodiversidade 

locais; 

• A promoção da educação ambiental e de atividades de divulgação científica promovendo a 

sustentabilidade. 

- O turismo tem sido uma aposta do Município que tem traduzido as orientações do PEDTF - Plano 

Estratégico de Desenvolvimento Turístico do Concelho do Fundão. 

- Há ainda a referir a política social preconizada pelo Plano de Desenvolvimento Social do Fundão e 

o Plano de Mobilidade e Acessibilidade, o qual está a ser elaborado com o objetivo de tornar a 

cidade num espaço acessível a todos, cumprindo assim um imperativo ético e social, que se traduz no 

respeito pelos valores fundamentais da solidariedade, da liberdade e da equiparação de 

oportunidades, de acordo com o disposto no Decreto-Lei 163/2006 de 08 de agosto (na redação em 

vigor), que define o regime da acessibilidade aos edifícios e estabelecimentos que recebem público, 

via pública e edifícios habitacionais. A área de intervenção deste plano abrange toda a zona urbana 

consolidada da sede de concelho. 

Todas as opções preconizadas nestes instrumentos, traduzem a intenção de melhorar a qualidade de 

vida dos residentes deste concelho, procurando respeitar os valores ambientais e urbanísticos. ~ de 

salientar, que para além dos regulamentos municipais mencionados, existem também outros 

partilhados no site da Câmara Municipal do Fundão. 
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Por último, e com o intuito de dar uma resposta vocacionada e eficaz aos desafios da reabilitação 

urbana, foram elaborados dois instrumentos estratégicos vocacionados para a reabilitação 

urbana no concelho do Fundão: 

- Regulamento da Zona Antiga do Fundão (Edital n.0 373/2016, DR. 2.ª Série - N.0 81 - 27 de Abril de 

2016) 

Com a elaboração deste regulamento implementaram-se um conjunto de disposições legais de 

âmbito municipal que permitem definir uma estratégia precisa, clara e consensual de uma política de 

atuação local, quanto à intervenção no perímetro definido como Reabilitação Urbana da Zona Antiga 

do Fundão coincidente com a área submetida a candidatura no âmbito da política de cidades do Mais 

Centro - Parceiras para a Regeneração Urbana - conhecida como Polis XXI, articulada com o Plano 

Diretor Municipal (PDM) e/ou Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação (RMUE). 

Mais do que estabelecer regras, o presente Regulamento pretende definir, orientar e controlar a 

preservação e recuperação do património arquitetónico, urbanístico e paisagístico da Zona Antiga do 

Fundão. Uma vez que se trata de um tecido urbano consolidado, este Regulamento pretende, de uma 

forma generalizada, preservar e disciplinar alterações ao tecido existente e propor alternativas de 

reabilitação com vista à melhoria da qualidade da imagem urbana, nas suas diversas componentes. 

- O Regulamento Municipal das Aldeias do Xisto, publicado na 2ª Série do Diário da Republica, n.0 

27, Edital n.0 146/2013 de 7 de Fevereiro, na redação em vigor. 

- O Regulamento Municipal da Vila de Alpedrinha e Aldeia Histórica de Castelo Novo, publicado 

na 2ª Série do Diário da Republica, n.0 27, Edital n.0 145/2013 de 7 de Fevereiro, onde constam um 

conjunto de critérios para salvaguardada do património construído e para controlar as intervenções 

dentro dos perímetros definido em regulamento à semelhança do Regulamento da Zona Antiga do 

Fundão com as devidas adaptações. 

- Operações de Reabilitação Urbana e respetivas Áreas de Reabilitação Urbana: 

- Operação de Reabilitação Urbana Cidade do Fundão, orientada pelo respetivo Programa 

Estratégico de Reabilitação Urbana, enquadrada com a proposta de delimitação da Área de 

Reabilitação Urbana, em processo de revisão de limite, e respetiva ORU; 

- Operação de Reabilitação Urbana da Aldeia Histórica de Castelo Novo, orientada pelo 

respetivo Programa Estratégico de Reabilitação Urbana, enquadrada com a proposta de 

delimitação da Área de Reabilitação Urbana, em processo de revisão de limite, e respetiva ORU; 
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- Operação de Reabilitação Urbana da Aldeia do Xisto de Janeiro de Cima, orientada pelo 

respetivo Programa Estratégico de Reabilitação Urbana, enquadrada com a proposta de 

delimitação da Área de Reabilitação Urbana, em processo de revisão de limite, e respetiva ORU; 

- ARU da Aldeia do Alcaide, orientada pelo respetivo Programa Estratégico de Reabilitação Urbana, 

enquadrada com a proposta de delimitação da Área de Reabilitação Urbana e respetiva ORU. 

- A presente Operação de Reabilitação Urbana da Vila de Alpedrinha enquadrada com a 

proposta de delimitação da Área de Reabilitação Urbana, nos termos do RJRU e demais regimes 

jurídicos, para promoção das medidas necessárias para a reabilitação desta área urbana. 

3.1.6. Financiamentos Europeus e Nacionais das Ações de Reabilitação Urbana 

FINANCIAMENTO COMUNITÁRIO 

o 

I~ ... Portugal 2020 Portugal 2020 - Programa Comunitário 

FINANCIAMENTO NACIONAIS- Programas comuniürios de apoio 
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Instrumento Financeiro para a Reabilitação Urbana 
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:J i IFRRU2020 . - BPI IFRRU 2020 - Reabilitação Urbana a:: i u. i - Millenium IFFRU 2020 - r 

IP. 

4. Opções estratégicas de reabilitação da ARU, compatfveis com as opções de 
desenvolvimento do município 

4.1. Plano de Ação 1 Eixos de Intervenção 

4.1.1 . Qualificação do Espaço Público e Ambiente Urbano 

4.1 .1 .1. Introdução 

À semelhança do Fundão, e partindo de uma estratégia prioritária por parte município de 

requalificação da Área de Reabilitação do Núcleo de Alpedrinha, que numa primeira fase foi alvo de 

um plano desenvolvido pela Faculdade de Arquitetura de Lisboa, fazem parte um conjunto de 

propostas de intervenção que visam a regeneração deste tecido urbano no sentido de o revitalízar e 

dinamizar, tendo em conta a melhoria da qualidade de vida dos residentes nesta zona bem como 

alargá-lo a todos os habitante de Alpedrinha. 

Eleger este núcleo como o coração da Vila de Alpedrinha com base nas características diversificadas e 

locais, foi um dos critérios que norteou um posicionamento político e só com esta vontade se poderá 

infletir as tendências de despovoamento e abandono destes sítios. 

/~ 

Para tal as propostas incidem na requalificação do espaço público, de imóveis públicos e edifícios 

P"tkulares sendo que estes últimos ;ntegram a requal;ficação de espaços públ;cos em questão. 1 
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Paralelamente o conjunto habitacional tem uma proposta de intervenção caso a caso que permitirá 

uma recuperação coerente e harmoniosa. 

O fio condutor de todas estas iniciativas passa por criar um percurso pedonal, em que a mobilidade foi 

pensada para todos. 

4.1.2. Objetivos Específicos 

• REQUALIFICAR o ESPAÇO POBLICO, no sentido da sua melhoria funcional e estética; 

Recuperar com novos e atrativos usos ED1Flc1os POBLICOS NoTAVEIS; 

Revitalizar e dinamizar o CoMtRCIO TRADICIONAL contribuindo para o aumento da autoestima 

dos RESIDENTES e Comerciantes; 

Tornar a vila amigável para o peão. 

4.1 .3. Metas e Resultados 

Recuperação do parque habitacional/comercial; 

Reabilitação de imóveis públicos; 

• Criação de bolsas de estacionamento; 

Implementação de um plano de mobilidade; 

Reordenamento do trânsito; 

Melhoria das redes de infraestruturas; 

Melhoria e substituição do mobiliário urbano; 

Melhoria e substituição da sinalética, toponímia e números de polícia; 

4.1.4. Visitação e Animação 

4.1.4.1. Introdução 

A vertente de desenvolvimento cultural no âmbito do eixo visitação/animação desenvolve-se em 

torno das ações firmadas, assentes na qualificação de uma oferta cultural integrada com distribuição 

pelo tecido urbano da vila de Alpedrinha, que tem concedido particular importância à afirmação da 

criatividade enquanto elemento fundamental de desenvolvimento e de inovação. 

Assim, reafirma-se a importância fundamental de um plano integrado de oferta cultural no âmbito de 

um projeto alargado de reabilitação urbana, atuando estruturalmente no aumento dos padrões de 
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qualidade de vida dos residentes e na qualificação da experiência urbana passível de ser vivenciada 

pelos seus visitantes. 

4.1.5. Objetivos Específicos: 

Fomentar a articulação entre os elementos fundamentais de identidade rura l do território e a 

área de intervenção; 

Desenvolvimento de um projeto integrado (que congrega e unifica diversos projetos) de 

intervenção urbana visando o desenvolvimento cultural; 

• Recuperação e reabilitação de elementos de património cultural, devolvendo-se ao usufruto 
do(s) público(s); 

Criação e Dinamização dos equipamentos culturais; 

Qualificação dos serviços culturais promovidos pelo Município do Fundão, bem como dos 
agentes culturais com ação na zona de intervenção; 

• Dinamização de um leque diversificado de atividades culturais, de forma integrada; 

• Valorização da criatividade enquanto elemento fundamental de desenvolvimento e de 

vivência; 

Valorização do desenvolvimento cultural e criativo enquanto eixo potenciador do 
desenvolvimento económico. 

4.1.6. Metas e Resultados 

Pretende-se assim, com o plano de ação apresentado, obter as seguintes metas e resultados de efeito 

estruturante a nível do desenvolvimento cultural da zona de intervenção, e em última análíse 

disseminar os seus efeitos para o resto do território, bem como para a envolvente regional: 

Tornar a área de intervenção em um referencial no domínio da criatividade; 

• Criação de sinergias a partir da integração em redes de âmbito regional, nacional e 

internacional de promoção do conceito de núcleos urbanos criativos, empreendedorismo e 

inovação no sector cultural e de redes de promoção do património cultural; 

• Desenvolvimento de um projeto integrado de desenvolvimento cultural, integrando outros 
projetos de eventos e produtos culturais; 

• Recuperação e refuncionalização do património cultural concretizado nos equipamentos 

culturais; 

Dinamização dos Equipamentos; 

Qualificação dos serviços culturais associados a esses mesmos equipamentos culturais; 

• Dinamização de atividades culturais definidas neste âmbito . 
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Incutir nos comerciantes um espírito empreendedor; 

4.1.7. Revitalização do Tecido Económico 

4.1.7.1. Introdução e Objetivos Espedficos 

O comércio é um sector essencial, na medida em que é o que está mais próximo do consumidor. Um 

comércio eficiente constitui um contributo moderno para a eficiência dos sectores que estão a 

montante. Maior e mais concorrência no comércio implica maior exigência e obra noutros sectores, 

em beneficio dos consumidores. 

O desafio passa pela dinamização dos próprios espaços públicos onde se localiza o comércio 

tradicional, por forma a este poder apresentar uma maior simbiose entre consumo e lazer. 

As novas formas de comércio são inevitáveis e implicam que o comércio tradicional aprofunde os seus 

elementos de diferenciação e potencie as suas próprias vantagens competitivas. 

Isto significa que o comércio tradicional não é mais sinónimo de comércio isolado. O comércio 

tradicional do futuro é aquele que saiba conjugar com vantagens próprias a flexibilidade com a 

capacidade de inovação permanente, as novas tecnologias com a dimensão reduzida da sua estrutura, 

a valorização do fator qualidade e a melhoria do serviço prestado. 

Assim, pretende-se desenvolver uma forma de dar maior visibilidade ao comércio tradicional existente 

na zona de intervenção. 

Esta estratégia assenta em duas ações chave: criação de um gabinete de apoio técnico que irá ser 

constituído por todos os estabelecimentos inseridos na área de intervenção, com apoio da ACICF que 

terá o papel de moderador e será o responsável pela organização, dinamização e divulgação. 

O gabinete será também o elo de ligação entre comerciantes e consumidores. 

4.1.8. Metas e Resultados 

Aumentar a capacidade de ínovação dos comerciantes; 

• Aumentar a qualidade dos serviços prestados; 

Aumentar o número de visítantes consumidores; 

• Incubar ideias e negócios inovadores e criativos; 

• Alargar a área de influência do Comercio tradicional de Alpedrinha; 
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• Implementação de novos estabelecimentos; 

• Rejuvenescimento da população Comerciante; 

• Consolidação da imagem de marca do Comercio Tradicional de Alpedrinha. 

4.1 .9. Implementação/Acompanhamento e Avaliação 

4.1.9.1. Parceria Local - Caracterização do Modelo Organizativo 

i\_t ;u H 

,·. • 'llH~ 

Destina-se este capítulo à apresentação do modelo de organização e gestão da parceria com o 

objetivo de facilitar a conceção, monitorização e avaliação, quer pela entidade promotora, entidades 

parceiras, comunidade local e entidades financiadoras, em articulação direta com a Agência Gardunha 

21 com base nos princípios da Agenda 21 Local. 

O modelo assentará essencialmente em 2 estruturas de base a criar especificamente: 

• Comissão representativa de todos os parceiros (Conselho Local de Alpedrlnha), 

constituindo a entidade de topo competente e responsável para tomar as decisões fundamentais de 

coordenação, acompanhamento e gestão com vista ao funcionamento adequado e eficaz da Parceria 

Loca l e à boa execução do Programa de Ação face às metas e objetivos estabelecidos; 

• Num Gabinete Técnico de apoio á Vila de Alpedrinha, a partir da DOPQV (Divisão de 

Ordenamento, Planeamento e Qualidade de Vida), hierarquicamente dependente do presidente da 

referida comissão, tendo por missão apoia-la tecnicamente, dotada de competências que lhe permita 

assegurar as seguintes funções inerentes ao programa de ação: gestão administrativa e financeira, 

incluindo a elaboração de relatórios de acompanhamento e execução; monitorização, avaliação e 

controle; apoio técnico aos beneficiários na preparação dos dossiers de candidatura e pedidos de 

pagamento; apoio técnico à requalificação dos edifícios particulares e acompanhamento sócio 

habitacional, entre outras ações decorrentes da execução do programa. 

A Estrutura de Apoio Técnico será assegurada pelos serviços do Município, através de competências já 

nele instaladas, assumindo neste particular, os serviços já instalados/estruturados na Divisão de 

Ordenamento Planeamento e Qualidade de Vida, quer no que respeita à contínua sustentabilidade 

das ações entretanto projetadas quer na ótica dos serviços de proximidade; sendo de salientar, entre 

outros: Gabinete de Ação Social; Gabinete da Zona Antiga; Gabinete de Apoio ao Investimento 

(responsabilidade da ACIF); Gabinete SIG; Gabinete de apoio ao imigrante, ou através da contratação 

externa de prestação de serviços, podendo-se constituir grupos de trabalho com base na consultoria 

em matérias especializadas e das capacitações das entidades parceiras. 
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4.1.9.2. Conselho Local de Alpedrinha 

Conforme referido acima o Conselho Local de AI pedrinha constituiria o órgão principal de gestão para 

a organização da parceria local e para a implementação e execução do programa no âmbito da 

operação de reabilitação urbana. 

A presidência do Conselho Local de Alpedrinha será assegurada por um representante da Câmara, a 

quem serão delegadas as competências e responsabilidades inerentes ao cargo. 

O Conselho Local de Alpedrinha integrará ainda como membros um representante de cada parceiro 

local público ou privado que formalmente participa na Parceria Local, nos termos do protocolo 

assinado. 

O representante de cada parceiro local será indicado pela respetiva entidade, tendo que ter poder de 

decisão e deliberação. 

Pode ser atribuída uma função específica a um parceiro local, na organização e/ou na dinamização da 

Parceria Local e do Programa, através de proposta do Presidente ou de outro membro do Conselho 

Local de Alpedrinha e com decisão por consenso no âmbito da Comissão. 

Neste âmbito será ainda criada uma comissão de acompanhamento onde estarão representados 

diferentes organismos da Administração Central e outras entidades e pessoas individuais (p. ex., 

investigadores, lideres de opinião, comerciantes, mercados municipais, etc.). 

4.1.1 O. Plano de comunicação e informação 

No terceiro milénio a competição pela riqueza será feita a uma escala global, principalmente 

resultante do desenvolvimento das tecnologias de comunicação e da informação. 

Para esta vila, a implementação de uma política de marketing territorial integrada e sistemática com o 

objetivo de aumentar a competitividade e atrair as fontes de riqueza, é uma decisão estratégica muito 

importante, que permite, com a melhoria da qualidade de vida das populações através da execução 

dos projetos previstos, trabalhar a vila do ponto de vista de uma marca abrangendo todos os sectores 

de atividade. 

Numa política de marketing territorial existem diferentes segmentos de mercado-alvo: residentes, 

turistas e investidores. 

Quanto aos primeiros, contribui para aumentar o espírito de pertença e autoestima dos residentes, 

com a criação/recuperação de novas infraestruturas, novos serviços, novas acessibil idades clarificando 

J~ 

10S 



PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

3) t ri.! t.2rna 

Operação de Reabilitação Urbana - Programa Estratégico de Reabilitação Urbana 
Area de Reabilitação Urbana da Vila de Alpedrinha 

a identidade e posicionamento percebido pelos não residentes, numa ótica de desenvolvimento 

sustentável. 

O fator-chave do sucesso no aspeto turístico é a congruência entre o autoconceito do turista, a 

imagem do destino (autocongruência) e as experiências inovadoras. 

A criação de um relacionamento entre a marca da vila e o mercado-alvo é a meta a atingir como fonte 

do capital da marca de vila. 

No que respeita aos investidores é essencial que a vila ofereça condições de competitividade (baixos 

custos, infraestruturas e competências e recursos humanos qualificados) e benefícios como a 

transferência da imagem da vila aos produtos aí desenvolvidos/ produzidos. 

4.1.10.1. Objetivos Específicos 

Apostar na PROMOÇÃO URBANA E TERRITORIAL como uma faceta fundamental em processos 

de revitalização de forma atrair esforços de todo o tipo - económicos, institucionais, sociais, cívicos. 

Avançar com o marketing do programa de regeneração e dos seus pressupostos. 

• Antes do início do programa é fundamental que os residentes se apropriem das melhorias na 

qualidade de vida com a sua execução. 

Com a implementação do programa a comunicação da sua evolução deverá ser feita em 

tempo real, com ações/ suportes que envolvam a comunidade. 

• Toda e qualquer informação deverá ser atempada, real, detalhada e de fácil entendimento, 

abrangendo todos os canais de comunicação possíveis, considerando que, por natureza, todo o ser 

humano é avesso à mudança e que no dia-a-dia de cada habitante a execução de cada um dos 

projetos irá previsivelmente causar alguns transtornos. 

• Além disso, considerando a facilidade e interatividade das ferramentas de comunicação 

escolhidas, ou previstas, será imediato o acesso à informação e permitirá a discussão / esclarecimento. 

Após este trabalho de esclarecimento, divulgação e perceção do impacto positivo de um 

programa desta envergadura, é fundamental que se consiga que todo e qualquer equipamento, 

novos serviços/funcionalidades e novas acessibilidades seja apropriado / usufruído por residentes e 

não residentes. No fundo que se consiga criar uma grande empatia por toda a comunidade. 

4.1.10.2. Metas a Atingir 

Criar notoriedade na Operação de Reabilitação Urbana de Alpedrinha; 

Criar espírito de pertença e autoestima junto dos residentes; 
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• Clarificar a identidade e posicionamento percebido pelos não residentes; 

• Informar os residentes, em tempo útil, de todos os detalhes do programa; 

~ ... ' '; iJ.' 

• Minimizar os eventuais impactos negativos na vida diária dos residentes, com a 

implementação do programa. 

Comunicar todos os progressos da operação de regeneração urbana fomentando a criação de 

consensos em torno da sua evolução futura e fazendo a coletividade participar neles. 
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EIXOS DE INTEMNÇAO ACl;ôfS Executadas A Executar 
RequallKaçao dO Tl!frero de Sarto Anlono • 
Requaltuçaodo Largo doPelo.nmo X 

RequaltKaçl odO largo D JoaoV X 

RequaltKaçao dO Jardrn iunto ao Largo d<. Santo Artônro X 

RoquallKaçtodo largo >Jrto a~<"' ~ArTo Arrono(llorrba de Ga>Olre) X 

RequaltKaçao dO eo101vente a Junta de Fregue.sra X 

Espe10 P\lbhco Requal1Kaç8odos arruamertos X X 

Coaçaode l.l'T\atlernauva a EN 18 dertrooo perrneuourbano X 

COlcu çao da Estatua dOCardeal de Alpedrma • 
Plaroda REFERnoarrNo da modern1zaçaoda lma da &.ra BarKO • 
lmalataoda frbra ôp!Ka emAlpedrrnha • 
Requa"1Caçaoe mehc:famerwodas Wraesttt:uras agues pkN11ne saneamerto • 
Reformutaç&o d21 llL1Tina(aoda Vila de AJ>eàrha no amb1toaa eficll)ncia energéttca • 
AdapiaçtodOontrgopostoda GNR a Ca>a dOs Embutidos • 
AdantM.&od e mo.rei tebucac:nel a Casa da M.Jstca X 

Re<u~• aodOEdttcoo dO TeatroClut>e de Al~rnha X 
1 ().Jolrfrcaçao dO Ambrent6 Urbano Adarviv&ode rnó.fel habUcaiala Escola de Cenooraha X 

Edrfrcodo R&«Jperaç&ode casas de nteressehcstonco eerquu-tor.co pare cnaçao de uma rede de 
•b)Bmertoturtst.::oe sequrnas resldtflcias ' 
Adanu,,.todo [dt1do da Jl.l"la de Freaoues.a de Al,,_...rtla a now.s funcões 
Arrphaçao dOEdttcooda Antiga Estalagem de SaoJage X 

t.Aobll1ar10 Urbano lrrplementaçao de lhas EcOIOgus X 

Re<Uperaçao dOEdtrcoodO PalacoodOPKed .. o X 

Elementos Recuperaçao<la lgr•J• Matr12 de Alpectrtla X 

Pau1morua1s Regone<eaçto elas T &<mas <la T ooca • 
Re<uperaçao da Capela dO Leao (a •UOl'I• na rede de vGtaçao das capelas) X 

Pioro de Mobrhdade e Acessbrl rdade (crraç&o de U8<natrvas oo mobolrdade em zoras antrgas) • 
lrtearacao da Faixa de Mobrlrdade X 

Mobohdarde fl'VV"nlmta X 

Vra romana · Cnaçaode Lm passadw;ometal.co X 

S1nalétKa Dlfec!Onal e T1S1$t1Co·Cultural X 

IAquGiçao de Equoparnentopara o Campo de Futobol X 

Casa dOs Er1'tlUtrdOS· ElaboraçaodeContetldOs X 

Espaço hterpretatrvodOs Chocalhos· Elaboraçao de ConteodOs • 
E laboraçto de Eiposiçao dos presépios • 
E leboraçaode hposiçaodos Paramentos cb rocleo deAlpodr...,.., X 

Palllcoo cb PKadero • Renowçao deConteodOs X 

Oflc:na.s C11auves X 

2 V1s1taÇao e ontmaç&o Escola de Cenogafoa • Elaboraçao de <ontetldOS X 

Rotero Tur~tKO de Alpectrt>a • 
Rota Pedestre deAlp<eade {PR10] • 

F'efC:llSO.S T ematKOS Camrl'os da Traroumancre X 

Rota BTT da Garcuna X 

CKloda ;lqua · Rede de fontes de Alpedrma X 

Oesdobra11el das Boas Praticas de nterve~ao X 

nxalhos • FostrvaldOs CalTWlhos da Traroumancoa X 

lnclusao Socoal /Igualdade de Opcxtunrdades e Crda<lanoa • 
Ecororma Social e Sohdana X 

Nnro do ErrpreendedalSITIO X 

3 C1dadan1e e Oeserwolv1mento Social 
PO>to de Turosmoe Balela dO Crdadao X 

(Pal&cro do Plcade•o) X 

Gabnete Té<nico de Apoio a Freguosra de Alpeárt>a X 

OfKn>Môvel X 

Forrnaçao fl'cf1S.110C11I X 

I Gabnete de Apoio Té<nc:o 1 1 X 

4 Rev1 tahzaçt odo Tecido Econórrnco IF&ra de Ar."1Ki100 Economcas e ProcLc.os Locali 1 X 

I Mercaoo S«roanal 1 X 1 

Agenda Garcuna 21 
80 lcao lhKo de atendrnerto oo MurM:rp& 

OhcmMovel 

Regulamertda VoladeAlpedrma. da Aldeoa HIS!Of IKC8 de Cast•lo Novo 

5. AcompanhaTiento e Avahaçao 
Corxe~cb htemet para Acorrpanremerxo da E \'Oluçao dO Fl'o)O(o 

QuoosqueMultmêdra pora OMJlgaçao das Areas de lrtervenc;aodO MunKlpro 

Patal (c:n -lrne) dOCKladao 

Ava llaçto e Mol'll0l1zaçao 

Certro do vtS«.arte 
Piam deComonocaçao e Merk9trng 
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OUA!lro SME SE 00~ DA CffAAÇÃODE IV.Blíl AÇÃO URSA NA 

WrtHt.rlAUru 
EIXOS DE MERllENÇAO ACÇOES 1Ed1rtoos Utblnu 

R:-...!&aoç.io do r..,_.ro dt 5-nt.oAntMMo X 

R.qwllfica.?&o do ltrGo do ~ounnho . 
R.qutlfic.v,.io d o l 6tQO O Joio V ' 
~u-'~doJ•dlm •-" -.:>lataodts.nto~ X 

RiMutl~o do l t t<lO "Bomt::iidrtC.,ohnt" ' 
~~dol.,.Go dllrsPi.ots(M11otv.nte•.lunuid&f,_-•l X 

Eap1i;oPub11eo 
~~odosatl'U6n'\4W'ltos X 

Pro11to EN 18 ' 
l~QtlÇ&o d8 E.d.ut do C:.rdwol !:MAlpedonN ' 
PllnodlRHER X 

lrr.t.l.v",.ffdafibr• 6ot..-..tm AJt'AdnnN ' 
R.qu.hfic...-.Ao• rnelhorameinto daslnfrMCWturn ' 
RMonnul.;io o. • uminr.,.lo d8 v .. dtA~ ~ •-'Cfinoa 

X 
•ne<9'<><*) 

C.sl dos Embot.ldos ' 1 C.\a+1f.c.-;&odoArrb tnt• Urblno C.-.AdaMusa . 
R.: -l) dofe.ltlo Out.d&,e,, ' 

ldlfteado [y;ol• tt.C. . ' 
R:edt dt~~o dMu.s deAlpednnN PM"••~•mentotumoc.oe 

' ~r•tderY.tn 

Am~.ctod8AnttoaW1'o~dt~ Jorl)t ' 
Moblt.•no Urbl no 

l!NisEW6gic.M X 

Papei~•~ ' 
P~io do Podero ' 

El•mtntos Recuoer.cao d.lk>rflil-' Mwiz deAir..N1f'tlt ' 
Patmnon1at$ Tenn.s da Touc.t ' 

R.oec·...,_~o da C.C.t. do l.No (..,..,,,,_.;ao da r-.1t <k'"-1.Ml ' 
Piano de Mobl~dt eA{)9ISl1bil~ ' 

Mobhd~• 
Tooonrm11 ' 
V.•rotNtnlJIF•x.d9Mt-bif~ X 

511''-tltta D:l900nal • TurislKO.Cultutllf ' 
EQUI~ pare C.,,.,po 6e Futebol . 
e-... Embub..,(Conlelldos) 

Es~;o lrc...-pret.tbvo dMChoetlhos (-eon«IUd<>4) 

Ú:posQo dos ptWpios 

P•rMMnt.os do ni);;eio ditAlptdnnha 

?•i«•o do PM:ac*r~-c4o de Col'U\ldos) 

Oíion11S Crwt.1'4S 

2 V1s1t•ç.lo• •n1maçlo 
t.oo1 ... c.no,.r.o.-) 

Rotwo Turfsbco dtAlpednnhl 

Rot.aP.del!.tr•deAtpn;.adei IPR1ot 

P.ro..nol TetnMJ:os tamrllOS <St r .. ~ 
R ... m 
Cd o CS.llQUa 

o.. ............ 8-Pm.c .... ..._. 
Choclil'\os - fei>tNal doisCam1nhosda TtM'l'St.m.......,. 

C.m~d&An.m.ti:.iodo~o 

Jndusa.5oo"'"'"""'" .... °""""""'""•º.....,.. 
EcónOM._ Sootl & So"dán• 
°'~do [mpr~ditdon$mo 

3 Cd•dan.a • DtHnvolv1mtnt o Soc1&I 
Posto d& TISISn'lo • &k:'° do C.d.Milo 
lP• ""t0doPtoldilro) 

Gb~ T«nco c»Apotoll f 19~<MAlpednnha 
orio,.Móv4'1 

f ormaçto Prot.s~nonttJ 

IGabnet•de.i.potO 1'avco 1 1 
-4 Rw1tahzv.10 do T -eodo Económl<:o l f••r• 6eAtivtdadls (oon4mtCM• Produtos loca1s 1 1 ·-- 1 

eo.gondlG.•dunho21 
Bali;.lo ~ de •t9ndimento 10 Munlape 

Oto,..~ 

.R.gufament di V.C. deAlpednnN •CS.Aldli• HGt6n:ic. ditCmi.lo NoYo 

ConWudo ll"Mmit p&r•Acom~mento da [volu;• o do PrQttoto 

S ÃC'Offl>•nharnento• Avel11çlo Ouiosqu. ~dt.9 p.Jr• D:v~ dl'5 .AMM. de lnwv.,-,;ao do Municbo 

?oNI (on-Lnt)do 0 dld.lo 

S.st.em• dt Vldeo V1011'~a M.Jniopel lnt~edo 

Cenuodov~ 

Cd0Y1it kin9raru 

PteM dt Mlrt-.atmg 

""'"º 
lt.~c.Urben<>J• 

A\IYld t d t.s 
Equipamentos VftfdHd•U\lhzlÇto EÇ()l'jõmK:IS ,._ ... . 

X . 
' 
' 
' 
' 
' 
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4.3. Área de Reabilitação Urbana 

.. ' r ., 

A área de reabilitação urbana delimitada tem uma extensão de 18, 18 hectares e incide sobre a zona 

consolidada da Vila de Alpedrinha que em virtude da insuficiência, degradação ou obsolescência dos 

edifícios j ustifica a criação desta operação como incentivo à intervenção integrada sobre o tecido 

urbano existente. Decidiu-se alargar a delimitação da ARU, para abranger a Zona Especial de Proteção 

/ Área de Sensibilidade Arqueológica que a classificação da Zona Histórica de Alpedrinha como CIP 

(Conjunto de Interesse Público), em vias de classificação, irá estabelecer. O município garantirá então, 

e dentro do limite estabelecido pela ARU e pela ZEP/ASA, acompanhamento arqueológico às 

intervenções de reabilitação. 

A análise do conjunto edificado da Vila de Alpedrinha define este aglomerado pela sua antiguidade, 

qualidade e originalidade, reflete a evolução e mutação que ao longo dos tempos deram origem a 

uma paisagem urbana de identidade e carácter que o Município tem como principio preservar, 

revitalizar, requalificar e reabilitar. 

Junto se anexa planta com delimitação da ARU e com identificação de todos os prédios abrangidos 

(ANEXO 1). A área de reabilitação urbana integra, e segue quase na totalidade, o limite definido no 

regulamento municipal para a Vila de Alpedrinha, e mais um aglomerado de imóveis identificados 

para complementar este conjunto dentro do contexto da reabilitação urbana de forma a uniformizar 

os procedimentos administrativos que decorram da aprovação do presente Programa Estratégico. 

4.4. Prazo de execução da operação de reabilitação urbana 

A operação de reabilitação urbana vigora, por um prazo de 15 anos a contar da data da aprovação. 

4.5. Prioridades e objetivos a prosseguir na execução da operação de reabilitação urbana 

Face à degradação e descaracterização crescente dos imóveis que integram a área definida como Área 

de Reabilitação Urbana, designadamente no que se refere às suas condições de uso, solidez, 

segurança, estética ou salubridade, a Câmara Municipal do Fundão definiu como prioritária a criação 

de uma operação de reabilitação. Esta tem como objetivo primordial apoiar, beneficiar e incentivar as 

ações de intervenção nos imóveis, executadas pelos proprietários e demais titulares de direitos, 

através da definição de: 

• Um conjunto de critérios para a reabilitação urbana com o intuito de promover a qualidade das 

intervenções no edificado; 

- Soluções estratégicas de apoios e incentivos. 
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Assim, tendo em consideração o artigo 3.0 do Decreto-Lei n.0 30712009, alterado pela Lei nº 32/2012, 

na redação em vigor, as prioridades e objetivos estabelecidos pela Cãmara Municipal do Fundão para 

Vila de Alpedrinha, devem contribuir de uma forma articulada para: 

- Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou funcionalmente 

inadequados; 

- Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 

- Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário urbano; 

- Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 

- Afirmar valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, diferenciação e 

competitividade urbana; 

- Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sociocultural nos tecidos urbanos 

existentes; 

- Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 

- Promover a criação e a melhoria de acessibilidades para cidadãos com mobilidade condicionada; 

- Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios privados. 

4.6. Modelo de gestão da ARU e de execução da respetiva operação de reabilitação 
urbana 

Nos termos do artigo 8° do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, republicado no Decreto-Lei nº 

307 /2009, de 23 de Outubro, na redação em vigor, o município pretende optar pela realização de uma 

Operação de Reabilitação Urbana Sistemática, que consiste numa intervenção integrada de 

reabilitação urbana dentro do perímetro definido, principalmente direcionada para a reabilitação do 

edificado. Este dever impende sobre os proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos e é 

densificado em função dos objetivos definidos na presente estratégia de reabilitação urbana. 

O município assume-se como entidade gestora, nos termos da alínea a) do n.o 1 do Artigo 10.0 do 

mesmo diploma, com a responsabilidade de coordenar e gerir esta operação de reabilitação urbana. 
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4.7. Quadro de apoios e incentivos às ações de reabilitação urbana 

4. 7 .1. Quadro de apoios e incentivos 

• 
Os incentivos previstos para a ORU visam sobretudo atuar em três vertentes: fiscal, financeira e 

regulamentar. 

4.7.2. Quadro de apoios e incentivos às ações de reabilitação urbana no âmbito da ARU 

4.7 .2.1. Procedimento/metodologia e Critérios de Reabilitação Urbana 

- A submissão da candidatura aos apoios e incentivos previstos no âmbito da ARU é feita no Balcão 

único com o preenchimento de um impresso específico no qual é mencionado o registo de entrada 

do processo para efeitos de controlo das operações urbanísticas. (Anexo li e Ili) 

-Se os critérios de Reabilitação Urbana, constantes no Regulamento da Vila de Alpedrinha e Aldeia 

Histórica de Castelo Novo dentro do perímetro deste Regulamento e no Regulamento Municipal de 

Urbanização e Edificação - RMUE do concelho do Fundão, no perímetro da ARU, forem cumpridos na 

execução da obra, a entidade gestora remete para o serviço local das finanças uma declaração de 

como o imóvel integra o perímetro definido como ARU, para respetiva atribuição dos benefícios 

fiscais. 

4.7.2.2. Incentivos de natureza fiscal 

Os prédios urbanos objeto de ações de reabilitação são passíveis de isenção de IMI por um período de 

5 anos, a contar do ano, inclusive da conclusão da mesma reabilitação, podendo ser renovada por um 

período adicional de 5 anos. Os incentivos apenas são aplicáveis aos imóveis objeto de ações de 

reabilitação iniciadas após 1 de janeiro de 2008 e que se encontrem concluídas até 31 de dezembro de 

2020. 

Esta isenção está dependente de deliberação da Assembleia Municipal. 

• IRC - Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas Isentos de IRC: 

Ficam isentos de IRC os rendimentos de qualquer natureza obtidos por fundos de investimento 

imobiliário que operem de acordo com a legislação nacional, desde que se constituam entre 1 de 

janeiro de 2008 e 31 de dezembro de 2013 e pelo menos 75% dos seus ativos sejam bens imóveis 

sujeitos a ações de reabilitação realizadas nas áreas de reabilitação urbana. 

/~ 
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• IRS - Imposto sobre Rendimento de Pessoas Singulares 

1. Dedutíveis à coleta. em sede de IRS. até ao limite de 500.00 €. 30% dos encargos suportados 

pelo proprietário relacionados com a reabilitação de: 

- Imóveis recuperados nos termos das respetiva estratégia de reabilitação; ou 

- Imóveis arrendados passíveis de atualização faseada das rendas nos termos dos artigos 27.0 e 

seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano, que sejam objeto de ações de reabilitação; 

Os encargos devem ser devidamente comprovados e dependem de certificação prévia por parte do órgão 

de gestão da área de reabilitação ou da comissão arbitral municipal, consoante os casos. 

2. Mais-valias auferidas por sujeitos passivos de IRS residentes em território português 

tributadas à taxa autónoma de 5%: 

- Quando decorram da alienação de imóveis recuperados nos termos da respetiva estratégia de 

reabilitação. 

3. Rendimentos prediais auferidos por sujeitos passivos de IRS residentes em território 

português tributadas à taxa de 5%. guando sejam decorrentes do arrendamento de: 

- Imóveis recuperados nos termos da respetiva estratégia de reabilitação; 

- Imóveis arrendados passíveis de atualização faseada das rendas nos termos dos artigos 27.0 e 

seguintes do NRAU, que sejam objeto de ações de reabilitação. 

4. Dedução de 50% dos rendimentos relativos a dividendos: 

Os titulares de rendimentos respeitantes a unidades de participação nos fundos de investimento, 

quando englobem os rendimentos que lhes sejam distribuídos, têm direito a deduzir 50 o/o dos 

rendimentos relativos a dividendos, nos termos e condições previstos no artigo 40.0 -A do Código do 

IRS. 

• IRC+IRS 

1. Retenção na fonte de IRS ou de IRC. à taxa de 10%: 

Rendimentos respeitantes a unidades de participação nos fundos de investimento imobiliário. pagos 

ou colocados à disposição dos respetivos titulares. exceto quando os titulares dos rendimentos sejam 

entidades isentas quanto aos rendimentos de capitais ou entidades não residentes sem 

estabelecimento estável em território português ao qual os rendimentos sejam imputáveis, excluindo: 
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a) As entidades que sejam residentes em país, território ou região sujeitos a um regime fiscal 

claramente mais favorável; 

b) As entidades não residentes detidas, direta ou indiretamente, em mais de 25 % por entidades 

residentes. 

2. Tributação à taxa de 10% do saldo positivo entre as mais-valias e as menos-valias que resultam da 

alienação de unidades de participação nos fundos de investimento imobiliário desde que: 

- Os titulares sejam entidades não residentes a que não seja aplicável a isenção prevista no artigo 27.0 

do Estatuto dos Benefícios Fiscais, ou; 

- Sujeitos passivos de IRS residentes em território português que obtenham os rendimentos fora do 

âmbito de uma atividade comercial, industrial ou agrícola e não optem pelo respetivo englobamento. 

3. Dispensa de retenção na fonte: 

- Só se verifica quando os beneficiários dos rendimentos fizerem prova, perante a entidade pagadora, 

da isenção de que aproveitam ou da qualidade de não residente em território não português, até à 

data em que deve ser realizada a retenção na fonte; 

- Em caso de omissão de prova, o substituto tributário ficará obrigado a entregar a totalidade do 

imposto que deveria ser deduzido nos termos da lei, aplicando-se as normas gerais previstas nos 

códigos atinentes à responsabilidade pelo eventual imposto em falta. 

• IMI - Imposto Municipal sobre Imóveis; 

1. Majoração de IMI sobre imóveis degradados. devolutos e em ruína 

Fundamento de Legal Normativo CIMI Majoração/Minoração 

Prédios urbanos degradados (todas as freguesias do 

concelho) 
Artigo 112°, n.0 8 Majoraçao de 30% 

Prédios urbanos degradados entretanto recuperados (todas 

as freguesias do concelho) 
Artigo 112°, n.0 6 Minoração de 30% 

Prédios urbanos/Frações devolutas há mais de um ano 
Majoração ao triplo 

(todas as freguesias do concelho) 
Artigo 11 2°, n.0 3 

Prédios urbanos em ruína (todas as freguesias do concelho) Artigo 112°, n.0 3 Majoração ao triplo 
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As taxas do IMI aprovadas foram as seguintes: 

0,8% - prédios urbanos não avaliados no ãmbito do CIMI; 

0,38% - prédios urbanos avaliados no ãmbito do CIMI. 

(Teor das deliberações tomadas pela Câmara Municipal em reunião de 13/ 1212019 e Assembleia Municipal 

sessão de 19/12/2079). 

2. Isenção de IMI sobre imóveis classificados 

- Estão isentos de IMI os prédios classificados por Monumentos Nacionais e os prédios 

individualmente classificados como de interesse público ou de interesse municipal, nos termos da 

legislação aplicável. 

• IMT - Imposto Municipal sobre Transmissões Onerosas de Imóveis 

Isentas do IMT; 

1. As aquisições de prédios classificados como de Interesse Nacional, de Interesse Público ou de 

Interesse Municipal. 

2. Aquisições de prédio urbano ou de fração autónoma de prédio urbano destinado 

exclusivamente a habitação própria e permanente na primeira transmissão onerosa do prédio 

reabilitado. 

3. Prédios urbanos arrendados passíveis de atualização faseada das rendas. 

fY.QIQ: A isenção está dependente da deliberação da assembleia municipal, que define o seu âmbito e 

alcance (n. 0 2 do artigo 12. 0 da Lei das Finanças Locais). 

• IVA- Imposto de Valor Acrescentado 

IVA a taxa reduzida: 

- Aplica-se a taxa de 6% de IVA às empreitadas de reabilitação urbana. 
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4.7.2.3. Incentivos de natureza financeira 

• Comparticipações 

Comparticipação ao arrendamento destinado a jovens através do programa "Porta 65", ou outros 

equivalentes. 

Empréstimo em condições favoráveis a operações que promovam a melhoria do desempenho ambiental dos 

edifícios de habitação particular através do programa "Casa Eficiente 2020". 

• Protocolos com entidades bancárias 

• Santander - IFRRU 2020; 

• BPI - IFRRU 2020 - Reabilitação Urbana; 

• Millenium IFRRU 2020. 

• Programas Comunitários de apoio 

Portugal 2020; 

Instrumento Financeiro para a Reabilitação e Revitalização Urbanas - IFRRU 2020 (https://ifrru.ihru.pt/). 

• Outros: 

Outros incentivos de financiamento de âmbito nacional, existentes ou a criar. 

4.7.2.4. Incentivos de natureza legal e procedimental 

Possibilidade de imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas. 

4.7 .3. Quadro de apoios e incentivos às ações de reabilitação urbana criados pelo 

município 

4.7.3.1. Fundo Regeneração de Alpedrinha (FRA) 

Será inscrita no orçamento da Câmara uma verba anual no valor de 50.000,00€ (cinquenta mil euros) 

para apoio às obras de Reabilitação Urbana de intervenção ao nível das cobertu ras e fachadas 

incluindo caixilharias, garantindo a recuperação total do imóvel. 

Procedimento/metodologia 

- A submissão da candidatura aos apoios e incentivos previstos no âmbito da ARU é feita no Balcão 

Único com o preenchimento de um impresso específico no qual é mencionado o registo de entrada 

do processo para efeitos de controlo das operações urbanísticas. (Anexo IV) 
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- Os serviços técnicos da Câmara Municipal do Fundão, com competências delegadas para o efeito, 

Divisão de Ordenamento, Planeamento e Qualidade de Vida, ajudam à instrução do processo e fazem 

o acompanhamento. 

- Os elementos instrutórios do processo de candidatura são os seguintes: 

Para instrução da candidatura, os proprietários de ediffcios em regime de arrendamento terão 

de entregar os seguintes documentos obrigatórios: 

a. Fotocópia autorizada do Bilhete de Identidade e Cartão de Contribuinte / Cartão do Cidadão 

do proprietário; 

b. Fotocópia dos últimos recibos de renda; 

c. Cópia da declaração do IRS/ IRC ou documento equiparado, referente ao ano anterior; 

d. Caderneta predial urbana e certidão de teor do registo predial; 

e. Declaração de compromisso de início de obras a realizar no prazo máximo de 90 dias e de 

compromisso de cumprimento de prazo de execução (um ano) (Anexo V); 

f. Obras de conservação/reparação: Descriminação dos trabalhos a efetuar, sua duração e 

respetivos orçamentos descriminados e descrição dos trabalhos a efetuar, sob a forma de mapa de 

trabalhos; 

g. Obras sujeitas a licenciamento nos termos do D.L. 555/99: Será necessária a entrega do 

comprovativo do licenciamento ou de que o mesmo se encontra em curso. 

Para instrução da candidatura os proprietários de edifícios unifamiliares ou em regime de 

propriedade horizontal terão de entregar os seguintes documentos obrigatórios: 

a. Fotocópia autorizada do Bilhete de Identidade e Cartão de Contribuinte /Cartão do Cidadão 

do proprietário; 

b. Cópia da declaração do IRS/IRC ou documento equiparado, referente ao ano anterior; 

c. Caderneta predial urbana e certidão de teor do registo predial; 

d. Declaração de compromisso de início de obras a realizar no prazo máximo de 90 dias e de 

compromisso de cumprimento de prazo de execução (Anexo V); 

e. Obras de conservação/ reparação: Descriminação dos trabalhos a efetuar, sua duração e 

respetivos orçamentos descriminados e descrição dos trabalhos a efetuar, sob a forma de mapa de 

trabalhos; 

f. Fotocópia autenticada do Titulo Constitutivo da Propriedade Horizontal, se for o caso; 

g. Certidão da Ata de deliberação da Assembleia de Condóminos que tenha determinado a 

realização de obras a realizar, se for o caso; 

h. Obras sujeitas a licenciamento nos termos do D.L 555/99: Será necessária a entrega do 

comprovativo do licenciamento ou de que o mesmo se encontra em curso. 
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- Este acompanhamento prevê, também, o preenchimento de uma ficha técnica antes da intervenção 

e verificação no final da intervenção. (Anexo VI e Anexo VII) 

- Aquando a candidatura será elaborada uma ficha para identificação do valor arquitetónico do 

imóvel, de acordo com um conjunto de critérios, de modo a ser enquadrado no Regulamento da Vila 

de Alpedrinha e Aldeia Histórica de Castelo Novo. (Anexo VII) 

- Será elaborada uma ficha de cálculo para ordenação das candidaturas ao Fundo Regeneração de 

Alpedrinha (FRA). (Anexo IX e Anexo X) 

Definição de critérios para atribuição da percentagem de ponderação; 

TABELA 1 

Critérios 
Percentagem de 

Ponderacão% 
1. RendfrTIQnto Agregado Famflfar 3096 

2 Valor da Intervenção 2596 

3. Área da Fachada confinante com a vfa póblfca 2096 

4. Valor Arqultetónfco do Imóvel 1596 

s. Areada Construção 1096 

~: Critério de desempate - Rendimento mais baixo 

1. Rendimento do agregado familiar/condomínio, mediante apresentação da declaração anual do 

IRS/ou equiparado, tratando-se de não residente em território português. 

Rendimento Agregado Familiar/condomínio Pontuação 

<1SOOOE 20 

15000E-30000E 15 

30 OOOE -45 OOOE 10 

>45000E 5 

Sendo a candidatura apresentada por um condomínio, a pontuação resulta da média ponderada da 

permilagem das frações que o compõem. 

Não sendo entregue a declaração anual de rendimentos (ou documento equiparado, tratando-se 

de não residente em território português) a candidatura será excluída. 

2. Rendimento da pessoa coletiva, mediante apresentação da declaração anual do IRC ou 

equiparado, tratando-se de não residente em território português. 
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Rendimento da pessoa coletiva Pontuação 
< 45 oooe 20 

45 ooo - 10 oooe 15 

10 ooo - 90 oooe 10 

>llOOOOE 5 

Sendo a candidatura apresentada por um condomínio, a pontuação resulta da média ponderada da 

permilagem das frações que o compõem. 

Não sendo entregue a declaração anual de rendimentos (ou documento equiparado, tratando-se 

de não residente em território português) a candidatura será excluída. 

SE O MESMO IMÓVEL FOR PROPRIEDADE DE PESSOAS INDIVIDUAIS E COLETIVAS APLICA-SE A 

TABELA EM FUNÇÃO DO MAIOR NÚMERO DE PROPRIETÃRIOS. 

3. Valor da Intervenção 

Valor da Intervenção Pontuação 
>45000E 20 

30 oooe -45 oooe 15 

i o oooe -30 oooe 10 

<10000E 5 

4. Área da Fachada confinante com a via pública 

Areada Fachada confinante com a via públ ica Pontuação 
>80 m2 20 

40m2a80m2 15 

20 m2 a 40 m2 10 

<20 m2 5 

5. Valor arquitetónico do imóvel 

Valor Arquitetónico do Imóvel Pontuação 
Imóvel de Qualidade 1 20% 

lmóVRI de Acompanhamento 2 159& 

Imóvel Dissonante 3 1096 

Imóvel sem Interesse 4 59& 

Imóvel de Qualidade'- Imóvel de manifesta qualidade arquitetónica, não só pelas características dos mate riais 

construtivos e materiais empregues, como também pela sua integração no conjunto edificado envolvente. 

Imóvel de Acompanhamento2
- Imóvel de conceção pouco erudita, mas que devido ao emprego de técnicas e 

materiais tradicionais de construção e pela forma como integra no conjunto edificado envolvente, contribui de 

forma significativa para a harmonia da imagem do núcleo urbano de Alpedrinha. 

Imóvel DissonanteJ- Imóvel que devido a sucessivas alterações morfo-tipológicas e construtivas, perdeu a sua 

coerência arquitetónica, não se integrando no conjunto edificado envolvente. 
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Imóvel sem Interesse•- Imóvel sem qualidade arquitetónica, má integração urbana e falta de capacidade de 

adaptação a qualquer função útil, podendo inclusive ser demolido. 

6. Área de construção 

Área da Construção Pontuação 

>160m2 20 

120m2a160m2 15 

60m2a 120m2 10 

<60m2 5 

TABELA2 

Critérios 
Percentagem de 

Pondera cão 
1. Casas para arrendar 509fi 

l. R11ndimento Agr11gado Familiar/ condomínio/ pessoa coletfva 1596 

3. Valor da Intervenção 109fi 

4. Área da Fachada confinante com a via plibllca (Impacto) 109fi 

5. Valor Arquitetónico do Imóvel 109fi 

6. Área da Construção 596 

N2li; esta tabela apenas é aplicável quando o prédio urbano se destinar a arrendamento 

1. Casa para arrendar, devidamente comprovado, mediante declaração, sob compromisso de 

honra, a apresentar pelo proprietário, com uma validade de 2 anos. 

Casa para arrendar Pontuação 

TipoT4ousuperior 209& 

TlpoT3 15% 

TlpoT2 109& 

TlpoT1 ou Inferior 59(, 

2. Rendimento do agregado familiar/condomínio, mediante apresentação da declaração anual 

do IRS ou equiparado, tratando-se de não residente em território português. 

Rendimento Agregado Familiar/condomínio Pontuação 
<l S OOOE 20% 

15 000€ . 30 000€ 15% 

30 000€ • 45 000€ 10% 

>45000€ 5% 

Sendo a candidatura apresentada por um condomínio, a pontuação resulta da média ponderada da 

permilagem das frações que o compõem. 
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Rendimento da pessoa coletiva mediante apresentação da declaração anual do IRC ou equiparado, 

tratando-se de não residente em território português. 

Rendimento da pessoa coletiva Pontuação 
< 45 000€ 20% 

45 000 - 70 000€ 15% 

70 000 - 90 OOOE 10% 

>90 000€ 5% 

Sendo a candidatura apresentada por um condomínio, a pontuação resulta da média ponderada da 

permilagem das frações que o compõem. 

Não sendo entregue a declaração anual de rendimentos (ou documento equiparado, tratando-se 

de não residente em território português) a candidatura será excluída. 

SE O MESMO IMÓVEL FOR PROPRIEDADE DE PESSOAS INDIVIDUAIS E COLETIVAS APLICA-SE A 

TABELA EM FUNÇÃO DO MAIOR NÚMERO DE PROPRIETARIOS 

3. Valor da Intervenção 

Valor da Intervenção Pontuação 
>45000€ 209& 

30 000€ -45 000€ 1596 

1 o 000€ - 30 000€ 109& 

<10 000€ 596 

4. Área da Fachada confinante com a via pública 

Area da Fachada confinante com a via pública Pontuação 
>80m2 209& 

40m2a80m2 1596 

20m2a40m2 109& 

<20m2 596 

5. Valor arquitetónico do imóvel 

Valor Arquitetónico do Imóvel Pontuação 
Imóvel de Qualidade 1 20% 

Imóvel de Acompanhamento 2 159& 

Imóvel Dissonante 3 10% 

Imóvel sem Interesse 4 596 
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Imóvel de Qualidade'- Imóvel de manifesta qualidade arquitetónica, não só pelas características dos materiais 

construtivos e materiais empregues, como também pela sua integração no conjunto edificado envolvente. 

Imóvel de Acompanhamento2- Imóvel de conceção pouco erudita, mas que devido ao emprego de técnicas e 

materiais tradicionais de construção e pela forma como integra no conjunto edificado envolvente, contribui de 

forma significativa para a harmonia da imagem do núcleo urbano de Alpedrinha. 

Imóvel Dissonante1- Imóvel que devido a sucessivas alterações morto-tipológicas e construtivas, perdeu a sua 

coerência arquitetónica, não se integrando no conjunto edificado envolvente. 

Imóvel sem lnteresse4- Imóvel sem qualidade arquitetónica, má integração urbana e falta de capacidade de 

adaptação a qualquer função útil, podendo inclusive ser demolido. 

6. Área de construção 

Areada Construção Pontuação 
>160m2 20% 

120 m2 a 160 m2 15% 

60m2a120m2 10% 

<60m2 5% 

A Câmara disponibiliza a verba no início do ano em curso para atribuir às candidaturas apresentadas, 

até ao final do primeiro semestre. Serão selecionados um número de imóveis por ano de acordo com 

os critérios/ponderação estabelecidos e que serão ordenados por ordem decrescente de pontuação. 

O FRA(Fundo de Regeneração de Alpedrinha) será atribuído num montante máximo de 10.000,00€ 

por casa, nunca superando 50% do valor global da intervenção. 

Em caso de agregados fami liares beneficiários do cartão social municipal, o apoio poderá ser superior 

a 50%, não superando nunca os 10.000,00€ por imóvel. 

12 + 
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4.7.3.2. Critérios de reabilitação urbana 

São abrangidas pelo presente regime de incentivos de natureza fiscal e financeira as ações de 

reabilitação que tenham por objeto prédios urbanos localizados dentro do perímetro definido como 

ARU, e regulamentados de acordo com o Regulamento Municipal da Vila de Alpedrinha e Aldeia 

Histórica de Castelo Novo, atentos às normas legais dispostas nos regulamentos municipais como seja 

O RMUE Regulamento Mun icipal de Urbanização e Edificação do Fundão e planos de ordenamento 

municipais vigentes. 

As ações de reabilitação sujeitas ou isentas de licenciamento, nos termos do RJUE (Regime Jurídico 

da Urbanização e Edificação, publicado pelo Decreto-Lei n.0 555/99, de 16 de dezembro, na redação 

em vigor), devem cumprir, pelo menos, um dos seguintes critérios de Reabilitação Urbana: 

- Conservação/reparação das caixilharias, com a substituição de elementos degradados e/ou 

reposição dos elementos originais; 

- Conservação/reparação das coberturas, incluindo a estrutura, com a substituição de elementos 

degradados e/ou reposição dos elementos originais; 

- Conservação/reparação das alvenarias, com a substituição de elementos degradados e/ou reposição 

dos elementos originais e respetiva pintura caso o imóvel o exija. 

4.8. Incentivos de natureza fiscal 

Os incentivos fiscais são aplicáveis aos imóveis objeto de ações de reabilitação iniciadas após 1 de 

Janeiro de 2008 e que se encontrem concluídas até 31 de Dezembro de 2020. 

• Procedimento/metodologia 

- A submissão da candidatura aos apoios e incentivos previstos no âmbito da ARU é feita no Balcão 

Único com o preenchimento de um impresso específico (Anexo li) no qual é mencionado o registo de 

entrada do processo para efeitos de controlo das operações urbanísticas, ou comunicação de obras 

isentas nos termos do RJUE (Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, publicado pelo Decreto-Lei 

n.0 555/99, de a 16 de dezembro, na redação em vigor). 

- Se os critérios de Reabilitação Urbana previamente definidos forem cumpridos na execução da obra, 

a entidade gestora remete para o serviço local das finanças uma declaração de como o imóvel integra 

o perímetro definido como ARU, para respetiva atribuição dos benefícios fiscais. 
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Irá ser elaborado um relatório técnico, pelos serviços técnicos da Câmara Municipal do Fundão com 

competências delegadas para o efeito (Divisão de Ordenamento, Planeamento e Qualidade de Vida, e 

a Área de Fiscalização), que irá identificar o cumprimento da execução da obra de acordo com os 

critérios de Reabilitação Urbana e nos termos do RJUE. 

• IMI - Imposto Municipal sobre Imóveis: 

1. Isenção parcial da taxa de Imposto Municipal sobre Imóveis 

O município do Fundão delibera a aplicação da isenção parcial da taxa do IMI aos prédios urbanos 

sujeitos a intervenções (não sendo estas reduções acumuláveis com outras), mediante os seguintes 

critérios de reabilitação urbana: 

- Quando cumprem um dos critérios - 25% no ano seguinte; 

- Quando cumprem dois critérios em simultâneo - 25% durante 5 anos; 

- Obras de intervenção global, cumprindo todos os critérios - 50% durante 5 anos. 
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• Regulamentos Municipais 

• Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação (publicado pelo Edital n.0 502/2013, no Diário 

da República, 2ª Série, N.0 96 - 20 de maio de 2013) 

Redução de 50% das taxas previstas no Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização do 

Concelho do Fundão, no caso de ações de reabilitação inseridas em área de reabil itação urbana, tal 

como definidas do Decreto-Lei nº 307 /2009, de 23 de outubro, na redação em vigor, (Artigo 19° nº 3 

do Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização do Concelho do Fundão). 

• Regulamento Municipal da Vila de Alpedrjnha e Aldeia Histórica de Castelo Novo (publicado na 

2• Série do Diário da Republica, n.0 27, Edital n.0 145/2013 de 7 de Fevereiro): 

Isenção pelo prazo de 2 anos da taxa por ocupação de via pública desde que seja respeitado o "Regulamento 

Municipal da Vila de Alpedrinha e Aldeia Histórica de Castelo Novo" e o "Regulamento Municipal de Ocupação 

da Via Pública, do Mobiliário Urbano, do Trânsito e da Publicidade" na sua redação atual. 

4.9. Incentivos de natureza financeira 

• Criação de um piquete municipal 

SOS Património - Oficina Móvel 

Criação de um piquete para obras de conservação/manutenção em todos os edificios que sejam 

objeto de intervenção parcial e que cumpram os critérios da ORU, disponibilizando para esse fim a 

mão-de-obra necessária. 

i 
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5. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

Aos apoios e incentivos previstos anteriormente, podem concorrer todos os proprietários e titulares 

de outros direitos, ónus e encargos de prédios ou frações incluídos no perímetro definido, tendo em 

consideração as metodologias e critérios descritos no capítulo anterior. 

É de salientar que a divulgação das condições de aplicação destes instrumentos será feita com base na 

seguinte estratégia de sensibilização e informação definida para a ORU: 

- Apresentação pública do programa; 

- Elaboração de folhetos e desdobráveis e disponibilização on-line da informação (sitio da câmara), 

com base nos seguintes elementos: 

a. Mapa com perímetro da ARU; 

b. Enunciar os critérios definidos no capítulo anterior; 

c. Indicar respetivos incentivos e benefícios fiscais; 

d. Referenciar o Regulamento Municipal da Vila de Alpedrinha e Aldeia Histórica de 

Castelo Novo, como documento regulador de intervenções dentro do perímetro deste 

Regulamento. 
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5.1. Anexo 1- Planta da área de reabilitação urbana 

Delimitação da Área de Reabilitação Urbana 
AI pedrinha 

t:::; L1m1te ARU Alpedronha 

'º' 
/ 

J~ 

..\ 
N 

I 
1 
... 
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ARU C-111telo Novo - AUer-açl o do lirnil• (Rt!YOO - Março 2020) 
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ARU Alpedrlnha - Alteraçio do !Imite (REVOO - Março 2020) 
C] Unte/ARVPl'c-~5ta 

C] Umte ARU Ali.o 
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ARU Alpedrlnha • Alteração do limite (REVOO • Março 2020) 
CJ Um~e ARU Propos~ 

r- UrMeARU Alual 
0 I ') J0 -
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Regulamento Municipal e ARU 

Património dassificado/ Em vias de classifi~ão 

- '-""''"" c:Jc ... troo.tk1 O.•llOl••dllram.IPdOAudHo 

c:::J r.,,._M_lal 
-si.IOt.11,...,00.~lfl"• 
CJZ-•lotltl--•1»9~• ... " ""·~· 
Oz-• GwililotPri.:Kh 

Alpedrinha 

\ 

"' 

..\ 
N 

;r 
\ 

,., 

137 
t 
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5.2. Anexo li - Formulário de Candidatura aos apoios e incentivos previstos no âmbito da 
ARU - Incentivos Fiscais 

MUNICÍPIO DO FUNDÃO 

RE UERENTE 
NOME 

MORADA 

FREGUESIA 

NIF 

TELEFONE 

E· MAIL 

N D A A <;A 010 

ARU 

Contnbu1'l te n 506 215 69S 
Pr1c• do Mun~c•p o 
6230·338 Fund•o 
9tr•' cm fu,,O•o pt 

NIPC/8 1/CC 

IMÓVEL OBJETO DE INTERV EN ·o 
MORADA 

FREGUESIA 

MATRIZ N.• 
L_____ 

INCENTIVOS DE NATURUA FISCAL PREVISTOS NA ARU 

CÓDIGO POSTAL 

VÁLIDO ATÉ 

TREMÓVEL 

CÓDIGO POSTAL 

~-=J 
Em Vi•O dt! d~cl.tra .ao el.t (•m•·• Mun1<:1E • do Fund•C .a r.1 o~ f1"<;. ab• ••o !.V c•t.1do~ _ 

o 
o 
o 
o 

o 
D 
D 

D 
D 
D 
o 
D 
D 

IRC/IRS (a requerer/comunicar ao serviço local de flnanças após conclusão da ORU"') 

IMI (a requerer/comunicar ao serviço local de finanças após conclusllo daõiüi1•1) 

1 IMT (a requerer/comunicar ao serviço local de f inanças após conclusllo da ORU'") 

IVA nas empreitadas à taxa reduzida de 6% 

Fotocópia do Numero de ldentif1caçlo Fiscal (NIF) ou Numero de Identificação de Pessoa Colet<va (NIPC) 

Fotocóp1a autenticada da Ata de dehberaç!o da Assembleia de Condóminos que tenha determinado a realízaçlo 
de ob<as a desenvolver (caso seja propriedade horizontal) 

Caderneta Predial e Certidão da Conservatória do Registo Predial 

Certldlo do Registo Comercial (no caso de ser pessoa coletiva) ou documento equivalente 

J Fotocópia dos últlmo~bos de renda (no caso de ser arrendatário-) --

Autorizaç!o do proprletário/senhono para a execuçlo das ob<as (no caso de ser arrendatáno) 

Descriminação dos trabalhos a efetuar e sua duraçlo. 

Outros 

OBJETO DO RE UERIMENTO 

Requer-se a atnDulç!O de a poios e Incentivos para a reahzaçao de obres no unóvel acima identificado, de acordo 
com o Programa Estratégico de Reab<htação Urbana da V1la de Alpedrinha, ao abrigo do Decreto-Lei n.• 307/2009, 
de 23 de outubro, alterado e republicado pela Le< n• 32/2012, de 14 de Agosto. 

Para esse efeito solicita-se aos vossos serviços que seia efetuada a avahaçlo da conservaç3o do edifício supra 
identiflcado. 

REQUERIMElffil PARA APOIOS E INCENTIVOS PREVISTOS NA ARU "' 
( 1) ÍVH de R..olitaçlo U1:>ef'la 

(2} f undo A~ da AIP9dflnt-. 

{J) Operaçlo oe ~l.taçJo Ur1>itna 

{4) Pl•...,EM"'.:~ 

Formulir10 2 • ARU - Incentivos F1su1s 
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PEDE DEFERIMENTO 

Fundão, 

MUNICÍPIO DO FUNDÃO 
Contobu1nte n° 506 2 1 S 695 
Pnça do Hun te1p10 
6230-338 Fund.lo 
ger ai~ cm· f undao pt 

de de 

DOCUMENTOS INSTRUTORIOS DO PEDIDO PARA APOIOS E INCENTIVOS PREVISTOS NA ARU · 

ANEXO (PDF) • Regulamento - Incentivos Fiscais / Incentivos Financeiros• - extrato do P.E. «>da ARU' " 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

O Processo de Licenciamento com o n• 

_[J } Requereu candidatura ao FRA u·1 

Tf..,XAS - "Regu amento de Ltqu1dação e Cobrança ele Taxas e Outras Receitas Mun1c1pa s" 

O lllxa prevista em Tabela de Taxas e Licenças 

O I Ped1do de Isenção (fundamentar nos termos do Regul~o) 

OBSERVAÇÕES 

_J 

1 - Se o requerente for uma pessoa colectiva, deve apresentar documento comprovativo de que o(s) subscrltor(es) do 
pedido possui/ possuem poder(es) para o(s) representar. 

2 - A emissão dos documentos requeridos só ser~ efetuada após a conclusao da ORu0 > 

3 · Deve assinalar na planta em anexo a klcalizaç!io do edifício. 

A PREENCHER PELOS SERVIÇOS 

Comprometeu-se a entregar os documentos dos seguintes pontos: 

Conferi a 1dent1ficação do requerente, através de 

O gestor do procedimento 

Guia n.o Valor de Data 

REQUERIMENTO PARA APOIOS E INCENTIVOS PREVISTOS NA ARU ' " 
( l } Area de Reab litaç.\o lkbana 

(2) Fundo R~açiQ dQ AloeOnnha 

( 3) Operaçlo de Reitb•htaçlo Urbana 

(4 ) Plano Ew atéQ!co 

O Funcionáno 

email 

O Funcionário 

Formulino 2 ARU - Jncenhvos F1sca1s 
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5.3. Anexo Ili - Formulário de Candidatura aos apoios e incentivos previstos no âmbito da 
ARU - Incentivo Financeiro - Outros Incentivos 

MUNICÍPIO DO FUNDÃO 

A 

f.!!l!DUIU. 
~ 
MORADA 

FREGUESIA 
.--­
NIF 

TELEFONE 

E-MAIL 

DA 

1 
IMÓVEL OBJETO 0[ INTERVEN -O 
MORADA 

FREGUESIA 

MATRIZ N.º 

Contt1bu1ntt n S06 2 15 695 
Pflç• do Munl(•PtO 
6230-338 Fundlc 
ou• l-;_cm-fund•o pt 

NIPC/Bl/CC 

FAX 

OUTROS l'<~ENnvos OE NATUREZA FINANCEIRA PREVISTOS "A ARU ' 
Em1ss.110 de dt-cl.11r• ao c1.11 C1mar.1 Mun1c1 ai do Fund10 •r• os fins ab11i:o so 1c1t1dos 

O Contratos/Protocolos com entidades bancárias 

O Comparticipações (ex: Porta 65 - Arrendamento Jovem) 

O Programas Comunltános de apolo ao Investimento (ex: JESSICA) 

CÓDIGO POSTAL 

VÁLIDO ATE 

TELEMÓVEL 

.i:ÓDIGO POSTAL 

•V'••, 

DA 

O 1 SOS Património - Oficina Móvel (Pequenas reparações no~ Contacto t elef6n1co 800 207 887) 

O Out ros 

OBJETO DO RE UERIMENTO 

Requer-se a em1sdo de declaraçJo pela Câmara Munittpal do FundJo para os fins attma solicitados, rererente ao 
Imóvel acima ldentlfocado, de acordo com o Programa Estratégoco de Reabilitação Urbana da Vila de Alpedrinha, ao 
abrigo do Decreto-Lei n.o 307/2009, de 23 de outubro, alterado e republicado pela l ei n• 32/2012 de 14 de Agosto. 

PEDE DEFERIMENTO 

Fundio, de 

REQUERIMENTO PARA 4J>OIOS E INCENTIVOS PREVISTOS NA ARU''1 

( l ) ku Ot ....,. ..... ...,_. 

( 2) Fundo~.çloditAIPlld".m• 

( J ) Operaçlodl Rubl!taçlol.lrblt\11 

(• ) Aano &t.ret~ 

de 

Formulíno 3 • ARU - Outros 1ncent1vos Fin1 nc«1tos 
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MUNICÍPIO DO FUNDÃO 
Cont nb u1 ntt n 506 215 69 5 
P• • ç~ d :) ~ ,"" o o 
6230 338 Fi.1r1dio 
ger•I cm·f 1..1r! CI O Pl 

DOCUMENTOS INSTRUTÓRIOS DO PEDIDO PARA APOIOS E i•·CENnvos P'lEviSTOS NA ARU 

ANEXO (POF) • Regulamento - Incentivos Fiscais/ Incentivos F"1ancelros· - extrato do P.E." 1 da ARU'" 

OBSERVAÇÕES 

.. "' ·~ ~ 

1 - Se o requerente for uma pessoa coletiva, deve apresentar documento comprovativo de que o{s) subscrrtor(es) do 
pedido possui/ possuem poder(es) para o(s) representar. 

2 - Deve assinalar na planta em aneKO a locahzaçAo dO ed1f1C10. 

A PREENCHER PELOS S!:R'llÇOS 

Comprometeu-se a entregar os documentos dos seguintes pontos: 

Conferi a 1dent1ficaçlo do requerente, através de 

O gestor do procedimento 

Guia n.o Valor de Data 

REQUERIHEKTO PAAA APOIOS E INCENTIVOS PREVISTOS NA ARU "' 
( 1) AiMOIRei>DICCol(lol.lrtlltna 

{1) Fundo P.ergene<eç,lo OI 4.!t>OO""mll 

(ll OonçJo do R-'<llÇJo '""°"' 
(4) .....,Ewot~ 

O Funceonário 

email 

O Funcionário 

FormuLíno 3 • ARU • Outros 'ncenhvos Ftn• nce1ros 

1 .I 
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' 1 

5.4. Anexo IV - Formulário de Candidatura aos apoios e incentivos previstos no âmbito da 
ARU - Incentivo Financeiro Municipal - Fundo de Regeneração de Alpedrinha 

~ 
ERFNTE 

MORADA 

FREGUESIA 

NIF 

J TELEFONE 

E· MAIL 

IMOVEL OBJETO DE JNTERVEN ·o 
MORADA 

FREGUESIA 

MATRIZ N,O 

1 

1 

MUNICÍPIO DO FUNDÃO 
Contnb,,11.,te n 506 1 S 695 
Pr•ç• do Mun9Clp10 
62 30 · 338 Fvnd10 
oenl ).cm fundao pi 

• ,..-.> ~ l .... ~ • • • • 

NIPC/Bl/CC 

FAX 

Processo H.• · 

CóDIGO POSTAI. 

VÂUDOATÉ 

TELEMÓVEL 

CÓDIGO POSTAL 

DOCUMENTOS A ENTREGAR ABAiXO ASSINALADOS 

Fotocópia do Cartão do Cldadão/B.I - ~~~~~- -~~~~~ 

,.,., .... 

D r o Fotoc6poa do Número de ldentiticação Fiscal (NIF) ou Número de Identificação de Pessoa Coletiva (NIPC) 

D Fotocópia autenticada da Ata de deliberação da Assembleia de Condóminos que tenha determinado a realiZaçlo 
de obras a de~ (caso seja propriedade horizontal) 

O Caderneta Predial e Certidão da C<>nservatórta do Registo Predial 

D 
D 
D 

Certidão do Registo Comercial (no aso de ser pessoa coletiva) ou documento equivalente 

Fotocópia dos últimos dois rec ibos de renda (no caso de ser arrendat~no) 

Declaração de IRS do último ano 

D ~tonzaçlo do propnet~no/senhono para a execução das obr~(~aso de ser arrendat~r10) 

D Descriminação dos trabalhos a efetuar e sua duração. 

D õ.:.'tr-;- -
~ 

OBJETO DO RE uERIMENTO 

Vem candidatar o imóvel acima identificado ao Fundo Reçeneraçlo de Alpednnha de acordo com o Programa 
Estratégico de Reabllltaçlo Urbana da Vila de Alpednnha, ao abrigo do Decreto-Lei n.• 307/2009, de 23 de outubro, 
alterado e republicado peia Lei no 32/2012, de l~e Agos~ 

PEDE DEF(RIME NTO 

Fundl o, de 

REQUE RIMENTO PARA APOIOS E INCENTIVOS PREVISTOS NA ARU '" 
( 1) ivu cM RNbl-it~ lJrbeN 
( '1) hndo Reget~o de Alpr;t"1nha 

(J)~ode R~,eçto~ 

( 4) Ptano Eltr• t6o1CO 

de 

FormuJ; rio 1 • ARU • Candtd,tuti 'º FRA 

Fundo Re9ener,çio de Alpedrinh1 
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Area de Reabilitação Urbana da Vi la de Alpedrinha 

MU NICÍP IO DO FUNDÃO 
Conu •b•.utue n 506 i S 5 691i 
Pr•~• do Hun .. _•p-O 

6110 llG J:.u"d•o 
9•nil CI'"'\· funda o ot 

OOCUM[NTOS INSTRUTÓRIOS DO PEDIDO PARA APOIOS E INC[NTIVO".:> PREVISTOS NA ARU 

ANEXO (POF) .. Regu lament o - I ncent ivos Fiscais/ I ncentivos Fin anceiros• - extrat o do P.e .c•J d a ARutº 

OBSf:~VAÇÔt:.S 

............. 

1 • Se o requerente for uma pessoa cole t iva, d eve apresentar documento compro va tivo de que o(s) subscritor (e s) do 
ped ido possui / possuem poder(es) para o (s) rep resen tar. 

2 - Oeve assinala r na p la n ta em ane)l(o a localizaçlo do edit íc10. 

A PREENCt1[R PELOS SERVIÇOS 

Comprom eteu - se a ent regar os documentos dos 1e9uintes pont o s : 

Conferi a 1dent1t1caçao do reQue,.e nt e, atravé s Cle 

O gestor do p rocedimento 
Guia n .o vator de O a ta 

REQUERlMENTO PARA APOIOS E INCENTIVOS PREVISTOS NA ARU 11 1 

( 1 ) Ál .. dit'l .. b*i.,ç.lo~ 

( 2) '""°°~6odeM~~ 
( ) ) ~·o<'- "-6.'tb.M11ç&o Urb91V 

(•)~ E.e MtQM:o 

O Func1on-'no 

email 
O Func lon,riO 

f otmulii n o l - ARU • Ca ndldat ure 10 FRA 
fundo A99ene ra c;J o de Alp edrinh • 

Nota - OS anexos li, Ili e IV serão disponibilizados no B.U.M. (Balcão Único Municipal) e online após 

implementação da Área de Reabilitação Urbana. 
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PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

Operação de Reabilitação Urbana - Programa Estratégico de Reabilitação Urbana 
Area de Reabilitação Urbana da Vila de Alpedrinha 

S.S. Anexo V - Declaração de compromisso de início de obras e compromisso do prazo de 
execução 

MUNICÍPIO DO FUNDÃO 
DIVISÃO DE ORDENAl'tl:NTO, PLANEAl'tl:NTO E QUALIDADE DE VIDA 

Pt11oa coletiva n.• 606 216 696 

DECLARACÃO DE COMPROMISSO DE INICIO DE OBRAS E 
COMPROMISSO DO PRAZO DE EXECUCÃO 

proprietário(s) do 

edifício/fração do edifício sito ......................................... A/pedrinha, que 

integrou a candidatura à ARU (Área Reabilitação Urbana)IFRA (Fundo 

Regeneração de A/pedrinha), comprometo-me a iniciar as obras no prazo 

máximo de 90 dias e executar os trabalhos propostos (de acordo com 

orçamento apresentado) no valor de ............ . € 

(. .... ...... .. .......................... .. euros), até final do ano em curso. 

Tomo conhecimento de que a verba atribuída ........... € 

(. .... ................................... ..... euros), será disponibilizada no final da 

conclusão da obra, mediante relatório técnico dos serviços competentes da 

Câmara Municipal do Fundão. 

Data .. ·_--------

(. .. .......... ....... ........ .. . .. ... .) 
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Operação de Reabilitação Urbana - Programa Estratégico de Reabilitação Urbana 
Area de Reabilitação Urbana da Vila de Alpedrinha 

5.6. Anexo VI - Relatório Técnico Inicial 

RELATÓRIO TÉCNICO INICIAL 

candidatura ao FRA e apoios e Incentivos previstos no âmbito da ARU 

l•móvel n!! 

jAnálise e terapêutica proposta: 

jRelatório: 

jLavantamento de Patologias: 

O.ta O técnico A Coordenadora de Projeto 

1 1 e, 



PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 
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Operação de Reabilitação Urbana - Programa Estratégico de Reabilitação Urbana 
Area de Reabilitação Urbana da Vila de Alpedrinha 

5.7. Anexo VII - Relatório Técnico Final 

RELA TÓRIO T~CNICO FINAL 

Candidatura ao FRA e apoios e incentivos previstos no âmbito da ARU 

!Localização: 

!Análise e terapêutica proposta: 

!Relatório: 

!Levantamento Fotográfico pós "O.R.U." 

Zona: 1 

O técnico responsável A Coordenadora de Projeto 
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PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 
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Operação de Reabilitação Urbana - Programa Estratégico de Reabilitação Urbana 
Area de Reabilitação Urbana da Vila de AI pedrinha 

S.8. Anexo VIII - Ficha para identificação do valor arquitetónico do imóvel 

Ficha Tecnica de Identificação 
do Valor Arquitectónico 

lldentlfloa91io do proprietário 

Planta Fotografia 

Estllo Arqultetonloo Oescrtoão hlatórloo arqulteotónloa 

0 Trad1donal 0 P69Anoe60 

O Estado Novo O Tradlcfonal Adullerad8 

O outroe 

r •os lt ºgo9l1-l1l_,p'--o_l_o..:g:...la _______ ~1 r •raotetis tloas morfotlpol6gloas 

Estado ci. ooneerv11960 Perigos potenolals !valor arqult90tónloo 

O Monu~o nadonal 

Q l!lom O lm6vel da lnlere888 público 
O Rezoével o o-trulçAo O lmôvel de lnterooee munldpal O Mau O Abandono 
Q Rulna O Adulteração 

O lmôvel de CJJBlld ede 

o em Obras O Não Apflcãwl O 1mow1 de acomp anhamento 

O lmÕ\181 dleaonanta 

IUs oaotual !luso proposto 
1 

O lmôvel eem lntere9BB 
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PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

Operação de Reabilitação Urbana - Programa Estratégico de Reabilitação Urbana 
Area de Reabilitação Urbana da Vila de Alpedrinha 

Aoabarnentos Materia is 
Cobertura 

Palelras 

Beirados 

~0008 

Cunhal11 1 Plla!llr.,. 

PI malha& 

Molduras 

Peitoris 

~oi eiras 

Oolusio sola r 

Janelas 

Portas 

Montras 

Portões 

Varandas 

Tipo de estrutura 

O Alvenaria de pedra aparelhada 

O AIY9nar1a de pedre lrT&(1Jtar 

O Porticado de betêo 

O Medelra,l\ablque 

O ferro 

0 T1Jolo 

Infraestruturas 

o ÁjJ .Ja 

D l!lec111cldade 

0 Eegotoe 

D Rede éguas pluvlels 

0 Redede Gés 

D Rede de tv cabo 

~Al=-·t:.:•::..::az.::oõe&-='--------~ ~rau de proteoo.io 
Exterior-

D Isento 

D LJoelra9 
D Protundas 

D Urgente 

lnt.nor-

0 Isento 

D Ugelras 

O Profundas 

D Médio prazo 

D Longo Prazo 

O Grau de proteoçào 1 

D Grau de protecçào u 

D Grau de protecção HI 

Análise• Atribul9'io do Valor Arquiteotónloo 

Pormenores notáveis 

Elementos dissonant-

'Data do Inquérito l[ªtª da última attera9'io 

11 1 1 i 
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' '·» 

S.9. Anexo IX - Ficha de cálculo para atribuição do Fundo Regeneração de Alpedrinha 
(FRA) 

1 

2 

3 

4 

5 

• ........ 
MUNICÍPIO DO FUNDAO 

r r.&&OA. GOLICTIY" N • IM ns -.s 

fitha de Cálculo para iltribui ção do Fundo Regen eração de Alpedrinha (FRA) 

(anuo 1) 

Rendimento o 30% 

Valor Intervenção o 25% 

Impacto lm• o 20% 

Valo r Alquitectônko 15% 

Área de Construç.!o lm• 10% 

Total 1~ 

o.ao 

o.ao 

o,oo 

o.ao 

0,00 

0, 00 !pontos 
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Operação de Reabilitação Urbana - Programa Estratégico de Reabilitação Urbana 
Area de Reabilitação Urbana da Vila de Alpedrinha 

5.1 O. Anexo X - Ficha de cálculo para atribuição do Fundo Regeneração de 
Alpedrinha (FRA) - Casas a arrendar 

i ·°"' ........ • -M U NICÍP I O D O F U NDAO 
,.l'.H.04 COU:CTIV.A N• '°""'' .... 

fi<:h1 de Calculo para atribuiçlo do Fundo R•generaçlo d• Alpedrinh• f f RA) 

f•ne•o 2) 

o ~% 

2 Rendimento 15% 

3 Vf/Kx int•rv•nçlo o 10% 

4 lmp•cto 10% 

5 ValOt ArQui1ectónico o 10% 

6 Áru d• Construçlo o ~" 

Total 1~ 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 )pontos 

ó •• , 

• JJ~ 
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Area de Reabilitação Urbana da Vila de Alpedrinha 
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Jornal do Fundão (Ed. 19.08.201 O) 

Jornal Urbi et Orbi 

Diário da República, 2ª série - N° 94 - 16 de maio de 2014 (12854-12858) 

Diário da República, 2ª série - N° 199 - 15 de outubro de 2014 (26218-26219) 

Disponível em: 

CCDR, Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, Roteiros dos Museus e 

Espaços Museológicos da Região Centro, http:ljroteiromuseus.ccdrc.pt (data da consulta: 09/02/2015). 

Câmara Municipal do Fundão, http://www.cm-fundao.pt (data da consulta: 10/02/2015). 

Junta de Freguesia de AI pedrinha, http://jfa lpedrinha.no.sapo.pt (data da consulta: 10/02/2015). 

DGPC, Direção-Geral do Património Cultural, http:ljwww.patrimoniocultural.pt (data da consulta: 

24/02/2015). 

Teatro Clube de Alpedrinha, http://teatroclubedealpedrinha.blogspot.pt (data da consulta: 

24/02/2015). 

Liga dos Amigos de Alpedrinha, http://ligaamigosalpedrinha.no.sapo.pt (data da consulta: 

24/02/2015). 

Externato Capitão Santiago de Carvalho, http://www.ext-cap-santiagodecarvalho.com (data da 

consulta: 24/02/2015). 

Grande Rota da Transumância, www.transumancia.com (data da consulta: 24/02/2015). 
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MUNICÍPIO DO FUNDÃO 

A Câmara Municipal, em reunião realizada por teleconferência, tomou conhecimento e 

deliberou, por unanimidade e em minuta, aprovar a proposta apresentada. (n.0 1 do art.0 5.0 da 

Lei n. 0 1-A/2020, de 19 de Março) - (Aprovação da Área de Reabilitação Urbana e da Operação 

de Reabilitação Urbana da Vila de Alpedrinha e atualização do Programa Estratégico de 

Reabilitação Urbana) 

O Presidente ____ ,,,_/_~-~---
(Paulo Fernandes) 


